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CONTRATO Nº 46/2023/2023

PROCESSO Nº 00135.212914/2023-91
A União, por intermédio do MINISTÉRIO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, com sede no Edifício Multibrasil -

SAUS Quadra 05 lote 05/06, Bloco A, Asa Sul, CEP 70.070-050, na cidade de Brasília/DF,  inscrito no CNPJ sob o n.º 27.136.980/0008-87,
neste ato representado pela Subsecretária de Planejamento, Orçamento e Administração, a Senhora SANDRA YOKO SATO , matrícula
SIAPE nº 1215707, designada por meio da Portaria nº 1.907, de 02 de março de 2023, publicada na Seção 2, do Diário Oficial da União –
DOU, de 03 de março de 2023, por subdelegação de competência fixada na Portaria nº 6, de 12 de janeiro de 2021, publicada na Seção
1 do Diário Oficial da União - DOU de 14 de janeiro de 2021, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado o SERVIÇO FEDERAL
DE PROCESSAMENTO DE DADOS – SERPRO, empresa pública federal, com sede no SGAN Quadra 601, Módulo V, Brasília/DF, CEP: 70836-
900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.683.111/0001-07, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representado pelo Gerente de
Departamento, Senhor ANDRÉ LUIS ANDRADE LAGO , e pelo Gerente de Divisão, Senhor ERICK GOLDNER BAPTISTA SILVA , tendo
em vista o que consta no Processo nº00135.212914/2023-91 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  nº
10.406 de 2002 e demais disposições legias, resolvem celebrar o presente contrato, mediante as Cláusulas e condições a seguir
enunciadas:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na área de TIC para prestação de serviços de
computação multicloud, sob demanda, incluindo desenvolvimento, manutenção e gestão de topologias de aplicações de nuvem e a
disponibilização continuada de recursos de Infraestrutura como Serviço (IaaS), Plataforma como Serviço (PaaS) e Software como Serviço
(SaaS) em nuvem pública, para atender às necessidades do MINISTÉRIO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA - MDHC.
1.2. Discriminação do objeto:

Item Descrição dos serviços
Unidade

de
Medida

Quantidade
estimada
mensal

Quantidade
estimada

anual

1
Serviço de provimento em nuvem híbrida –
Modelo SerproMultiCloud - Cloud Services

Brokerage (CSB)
CSB 72.136,99 865.643,88

2
Serpro MultiCloud - CSM - Avançado - Esforço
de Gerenciamento - de 40.000 até 500.000

(vol CSM)
CSM 124.075,62 1.488.907,44

3
Serviço de consultoria especializada – Modelo
SerproMultiCloud - Cloud Generic Professional

Services
Horas de

Consultoria 28,00 336,00

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO
2.1. Esse contrato integra o processo Administrativo do CONTRATANTE nº 00135.212914/2023-91.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
3.1. Esse contrato é celebrado por dispensa de licitação, com base no Inc. XVI, Art. 24, da Lei nº 8.666 de 1993.
4. CLÁUSULA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
4.1. Este serviço é classificado como de natureza de prestação continuada.
5. CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
5.1. Conforme o Art. 10º, Inc. II, letra “a”, da Lei nº 8.666 de 1993 e anexo II item 5.2 afirma que o regime de execução deste
contrato é caracterizado como empreitada por preço global.
6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES
6.1. São obrigações do CONTRATANTE:
6.2. Assegurar as condições necessárias para a execução dos serviços contratados, tais como canais de comunicação e
infraestrutura de processamento.
6.3. Solicitar formalmente, mediante simples comunicação, por meio digital ou físico, qualquer alteração que possa impactar a
execução dos serviços, ficando a critério do SERPRO a sua aceitação.
6.4. Efetuar o correto pagamento dos serviços efetivamente prestados dentro dos prazos especificados neste contrato.
6.5. Não armazenar ou reproduzir os dados e informações obtidos por meio dos serviços que compõem o objeto deste contrato,
excetuando-se as situações devidamente justificadas nas quais o armazenamento ou reprodução dos referidos dados e informações
sejam necessários para o exercício das atividades do CONTRATANTE, bem como quando o armazenamento ou reprodução dos dados e
informações forem realizados por exigências legais, informando individual e detalhadamente ao SERPRO sobre cada ocorrência
excepcional.
6.6. Os serviços ou os dados dele provenientes não poderão ser utilizados para finalidade ou forma distinta da qual fora concebido
e fornecido, tampouco para a prática de atos considerados ilegais, abusivos e/ou contrários aos princípios norteadores do Código de Ética
do SERPRO.
6.7. Em casos de suspeita das práticas descritas acima os serviços poderão ser suspensos, com a consequente comunicação do
ocorrido às autoridades competentes e, em eventual confirmação, o SERPRO poderá rescindir o presente contrato e iniciar processo de
apuração de responsabilidade do agente que tenha dado causa.
6.8. São obrigações do SERPRO:
6.9. Executar os serviços contratados de acordo com o Termo de Referência do presente contrato, desde que o CONTRATANTE
tenha assegurado as condições necessárias para a utilização dos serviços contratados.
6.10. Enviar, por meio eletrônico, relatório de prestação de contas discriminando os serviços, Notas Fiscais e Boletos de pagamento
correspondentes ao serviço prestado, os documentos também estarão disponíveis para o CONTRATANTE na Área do Cliente
disponibilizada pelo SERPRO.
6.11. Manter as suas condições de habilitação durante toda a vigência contratual, em cumprimento às determinações legais, o que
será comprovado pelo CONTRATANTE por intermédio de consultas nos sistemas ou cadastros de regularidade da Administração Pública.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL
7.1. As condições relativas à propriedade intelectual da solução estão dispostas no Item 12.2.27 do Termo de Referência deste
contrato.
8. CLÁUSULA OITAVA - DO SIGILO E DA SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES
8.1. As PARTES se comprometem a manter sob estrita confidencialidade toda e qualquer informação trocada entre si em relação à
presente prestação de serviços, bem como toda e qualquer informação ou documento dela derivado, sem prejuízo de qualquer outra
proteção assegurada às PARTES pelo ordenamento jurídico.
8.2. Sobre a confidencialidade e a não divulgação de informações, fica estabelecido que:
8.3. Todas as informações e os conhecimentos aportados pelas PARTES para a execução do objeto deste contrato são tratadas
como confidenciais, assim como todos os seus resultados.
8.4. A confidencialidade implica a obrigação de não divulgar ou repassar informações e conhecimentos a terceiros não envolvidos
nesta relação contratual, sem autorização expressa, por escrito, dos seus detentores.
8.5. Não são tratadas como conhecimentos e informações confidenciais as informações que forem comprovadamente conhecidas
por outra fonte, de forma legal e legítima, independentemente da iniciativa das PARTES no contexto deste contrato.
8.6. Qualquer exceção à confidencialidade só será possível com a anuência prévia e por escrito dos signatários do presente
contrato em disponibilizar a terceiros determinada informação. Fica desde já acordado entre as PARTES que está autorizada a
disponibilização de informações confidenciais a terceiros nos casos de exigências legais.
8.7. Para os fins do presente contrato, a expressão “Informação Confidencial” significa toda e qualquer informação revelada,
fornecida ou comunicada (seja por escrito, de forma eletrônica ou sob qualquer outra forma material) pelas PARTES entre si, seus
representantes legais, administradores, diretores, empregados, consultores ou contratados (em conjunto, doravante designados
“REPRESENTANTES”), dentro do escopo supramencionado.
8.8. Todas as anotações, análises, compilações, estudos e quaisquer outros documentos elaborados pelas PARTES ou por seus
REPRESENTANTES com base nas informações descritas no item anterior serão também considerados “Informação Confidencial” para os
fins do presente contrato.
8.9. A informação que vier a ser revelada, fornecida ou comunicada verbalmente entre os signatários deste Instrumento deverá
integrar ata lavrada entre os seus representantes para que possa constituir objeto mensurável para efeito da confidencialidade ora
pactuada.
8.10. O descumprimento do estipulado nesta cláusula por qualquer uma das PARTES, inclusive em caso de eventuais danos
causados à parte contrária ou a terceiros, poderá ensejar responsabilização de quem lhe der causa, nos termos da lei.
8.11. Sem prejuízo de eventuais sanções aplicáveis nas esferas cível e administrativa, a conduta que represente violação a essa
cláusula pode vir a ser enquadrada no crime de concorrência desleal previsto no Art. 195, Inc. XI, da Lei nº 9.279 de 1996.
8.12. O dever de confidencialidade estabelecido nesse contrato inclui a necessidade de observância da Lei nº 13.709 de 2018
(LGPD).
9. CLÁUSULA NONA - DOS REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO
9.1. Conforme dispõe o Art. 67 da Lei nº 8.666 de 1993, o CONTRATANTE designará formalmente os representantes da
Administração (Gestor e Fiscais) que serão responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização da execução do contrato e realizarão
a alocação dos recursos necessários de forma a assegurar o perfeito cumprimento deste contrato.
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
10.1. Os serviços que compõem o objeto deste contrato poderão ser prestados, de acordo com o Termo de Referência, a critério do
SERPRO, em quaisquer dos estabelecimentos listados abaixo:

Endereço: Regional SERPRO Brasília, CNPJ 33.683.111/0002-80 SGAN Av. L2 Norte Quadra 601 - Módulo G – Brasília-DF CEP
70830-900

Endereço: Regional SERPRO São Paulo – Socorro, CNPJ: 33.683.111/0009-56 Rua Olívia Guedes Penteado, 941, Capela do
Socorro, São Paulo/SP CEP: 04766-900
10.2. Para a correta tributação as notas fiscais serão emitidas com o CNPJ do estabelecimento do SERPRO onde os serviços forem
prestados.
10.3. Dispor dos serviços técnicos especializados, no regime de 365x24x7 (7 dias na semana, 24 horas por dia) e registrados na
central de atendimento, conforme o Item 4.10.4.3 no Termo de Referência.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO VALOR DO CONTRATO
11.1. O valor estimado deste contrato para seu periodo de vigência de 12 (doze) meses é de R$ 2.995.327,80 (dois milhões,
novecentos e noventa e cinco mil trezentos e vinte e sete reais e oitenta centavos), conforme tabela abaixo:

Item Descrição
Unidade

de
Medida

Volume
Estimada
Mensal

Quantidade
anual Valor Unitário Valor Mensal Valor Anual

1
Serviço de provimento em
nuvem híbrida – Modelo
SerproMultiCloud - Cloud
Services Brokerage (CSB)

CSB 72.136,99 865.643,88 R$ 1,77 R$ 127.682,47 R$ 1.532.189,67 

2

Serpro MultiCloud - CSM -
Avançado - Esforço de
Gerenciamento - de

40.000 até 500.000 (vol
CSM)

CSM 124.075,62 1.488.907,44 R$ 0,69 R$ 85.612,18 R$ 1.027.346,13

3

Serviço de consultoria
especializada – Modelo

SerproMultiCloud - Cloud
Generic Professional

Services

HH 28,00 336,00 R$ 1.297,00 R$ 36.316,00 R$ 435.792,00

Valor Total Estimado R$ 249.610,65 R$ 2.995.327,80

11.2. Os itens faturáveis, a forma de cálculo e o detalhamento dos valores a serem pagos mensalmente pelo CONTRATANTE estão
descritos no Termo de Referência, anexo deste contrato.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEI ANTICORRUPÇÃO
12.1. As partes CONTRATANTES/CELEBRANTES DO CONTRATO comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos pelo
ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que
forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros
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em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a
Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a
Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro
de 2006.
12.2. A CONTRATADA, declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que agem em
seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as
providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei
nº 12.846/2013.
12.3. PARÁGRAFO PRIMEIRO  – A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, compromete-se
perante ao CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento
pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º.
12.4. PARÁGRAFO SEGUNDO  - Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte
da CONTRATADA, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:

I - Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrativa – PAR, nos termos do Decreto nº
8.420/2015 e Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administrativas porventura cabíveis;
II - Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº
12.846/2013.

12.5. PARÁGRAFO TERCEIRO  - A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e
íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
13.1. Para efeito de pagamento, o SERPRO cobrará um valor mensal calculado com base no volume consumido pelo CONTRATANTE
no período de 21 (vinte e um) do mês anterior ao dia 20 (vinte) do mês especificado.
13.2. Caberá ao CONTRATANTE indicar e manter atualizadas todas as informações necessárias para envio eletrônico (por e-mail) da
nota fiscal e dos boletos de pagamento correspondentes aos serviços prestados.
13.3. Desde o primeiro faturamento o relatório de prestação dos serviços será encaminhado automaticamente pelo SERPRO para o
e-mail informado pelo CONTRATANTE no Anexo “Informações do Contratante” deste contrato.
13.3.1. No referido e-mail constarão as informações necessárias para que o CONTRATANTE acesse e se cadastre no portal.
13.4. O não recebimento do documento de cobrança mensal não o isenta de realizar o pagamento dos valores por ele devidos até o
seu vencimento. Neste caso, o CONTRATANTE deverá entrar em contato com o SERPRO, por meio de um dos canais disponíveis no Anexo
“Descrição dos Serviços” deste contrato, para que atualize seu cadastro e passe a ter acesso ao portal Área do Cliente, onde estará
disponível a 2ª via dos documentos necessários para efetivação do pagamento.
13.5. Nas notas fiscais emitidas, o nome do CONTRATANTE apresentará a mesma descrição registrada no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas – CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB do Ministério da Economia – ME.
13.6. O pagamento das faturas/boletos poderá ser realizado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de
emissão da nota fiscal pelo SERPRO. A nota fiscal será emitida até o último dia útil do mês de referência.
13.7. O valor da primeira fatura poderá ser cobrado proporcionalmente (pro rata die) a partir da instalação/habilitação do serviço
contratado.
13.8. O valor mensal será atestado definitivamente em até até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento ou da
disponibilização da documentação correspondente à prestação do serviço.
13.9. Decorrido o prazo para recebimento definitivo, sem que haja manifestação formal do CONTRATANTE, o SERPRO emitirá
automaticamente as notas fiscais referentes aos serviços prestados.
13.10. Caso ocorra rejeição parcial ou total dos serviços, após a emissão das notas fiscais, os referidos acertos serão compensados
na fatura do mês subsequente. Na ausência de saldo contratual em serviços a serem prestados, o SERPRO pagará ao CONTRATANTE por
meio de cobrança administrativa.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ATRASO NO PAGAMENTO
14.1. Não ocorrendo o pagamento pelo CONTRATANTE dentro do prazo estipulado neste contrato, o valor devido será acrescido de
encargos, que contemplam:
14.1.1. Multa de 1% (dois por cento); e
14.1.2. Juros de mora (pro rata die) de 0,5% (meio por cento) ao mês sobre o valor faturado a partir da data do vencimento.
14.2. O atraso no pagamento, quando igual ou superior a 60 (sessenta) dias, permite a suspensão imediata dos serviços prestados
pelo SERPRO, hipótese em que o CONTRATANTE continuará responsável pelo pagamento dos serviços já prestados e dos encargos
financeiros deles decorrentes.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RETENÇÃO DE TRIBUTOS
16.1. Em conformidade com a legislação tributária aplicável, nos casos em que houver a retenção de tributos, via substituição
tributária, caberá ao CONTRATANTE enviar os comprovantes de recolhimento de tributos para o seguinte endereço eletrônico do SERPRO:
gestaotributaria@serpro.gov.br, ou encaminhá-los, por meio de correspondência postal, para o seguinte endereço:

Departamento de Gestão Tributária
Superintendência de Controladoria
SERPRO (Edifício SEDE)
Endereço: SGAN 601 – Módulo V – Asa Norte – Brasília/DF CEP: 70.836-900

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
17.1. O presente contrato vigerá por 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura, prorrogável por igual período até
o máximo de 60 (sessenta) meses, conforme preconizado no Art. 57, Inc. II, da Lei nº 8.666 de 1993.
17.2. Caso a assinatura seja efetivada por meio de certificação digital ou eletrônica, considerar-se-á como início da vigência a data
em que o último signatário assinar.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1. A despesa com a execução deste contrato está programada em dotação orçamentária própria do CONTRATANTE, prevista no
seu orçamento para o exercício corrente, prevista no seu orçamento para o exercício corrente, conforme disposto a seguir:

Gestão/Unidade: 339040
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Fonte: 1444
Programa de Trabalho: 14.122.0032.2000.0001
Elemento de Despesa:  339040
Ptres: 174791
Empenho: 2023NE000580

18.2. Para o caso de eventual execução deste contrato em exercício futuro, a parte da despesa a ser executada em tal exercício
será objeto de Termo Aditivo ou Apostilamento com a indicação, por parte do CONTRATANTE, dos créditos e empenhos para sua
cobertura.
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO

A forma e os critérios para o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato estão descritas a seguir.
19.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de reajuste de preços, para órgãos integrantes do Sistema de
Administração de Recursos de Tecnologia da Informação do Poder Executivo Federal – SISP no momento da contratação se dará da
seguinte forma:
19.1.1. O reajuste dar-se-á por meio da aplicação do Índice de Custo de Tecnologia da Informação (ICTI), apurado pelo Instituto de
Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), acumulado nos últimos doze meses contados a partir da data de assinatura do contrato.
19.2. O reequilíbrio econômico-financeiro, por meio de reajuste de preços, para órgãos ou entidades não integrantes do SISP no
momento da contratação se dará da seguinte forma:
19.2.1. Dar-se-á por meio da aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatísticas (IBGE), acumulado nos últimos doze meses contados a partir da data de assinatura do Contrato.
19.3. Haja vista que a apuração do IPCA e do ICTI é realizada mensalmente pelo IBGE e IPEA, respectivamente, o que inviabiliza a
sua ponderação em proporção diária, a referência do cálculo considerará meses completos a partir do mês da data base.
19.4. A data base para cálculo do índice da primeira correção monetária será o mês de assinatura do Contrato, considerando-se
esta data a do orçamento do Contrato e tomando-se como base a seguinte fórmula:

Ir = (I1 – Io) / Io
R = Vo x Ir
V1 = Vo + R
Onde:
Ir - índice de reajustamento
I1 - índice correspondente à data para qual se deseja reajustar o valor (aniversário de 12 (doze) meses a partir da assinatura

do Contrato)
Io - índice correspondente à data base do contrato (mês de assinatura do Contrato)
R - valor do reajustamento procurado
V1 - preço final já reajustado
Vo - preço original do Contrato, na data base (valor a ser reajustado)

19.5. No caso de utilização do IPCA, os valores de “Io” e de “I1” podem ser consultados no sítio eletrônico do IBGE, localizado no
seguinte endereço:

https://ww2.ibge.gov.br/home/estatistica/indicadores/precos/inpc_ipca/defaultseriesHist.shtm.

19.6. Para o caso de utilização do ICTI, os valores de “Io” e de “I1” podem ser consultados no sítio eletrônico do IPEA, localizado no
seguinte endereço:

http://www.ipea.gov.br.
19.7. Seguindo o disposto no Art. 65, §8º da Lei nº 8.666 de 1993, os reajustes poderão ocorrer por simples apostilamento, devendo
ser efetivados de forma automática e de ofício, sendo dispensada a solicitação de requerimento de reajuste pelo SERPRO, no caso CONTRATADO.
19.8. Após efetuado pela autoridade competente da parte CONTRATANTE, o apostilamento deverá ser enviado ao SERPRO no prazo
máximo de 5 dias corridos contados da assinatura do documento.
19.9. De acordo com o Art. 2º da Lei nº 10.192 de 2001, os efeitos do reajuste serão considerados a partir do dia subsequente ao
aniversário de vigência do contrato e a aplicação dos demais reajustes respeitarão o intervalo mínimo de 12 (doze) meses entre suas
aplicações.
19.10. O índice de reajuste incidirá sobre cada item faturável discriminado neste Contrato.
19.11. O reequilíbrio por meio de revisão, para todos os Órgãos e Entidades Contratantes, integrantes ou não do SISP:
19.11.1. Dar-se-á em caso de mudanças de caráter extraordinário ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, A base para cálculo da revisão retroagirá até a data do fato que a
motivou e deverá ser formalizada por termo aditivo próprio.
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
20.1. O SERPRO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários no objeto do presente Contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado deste Contrato. Mediante acordo entre
as partes poderá haver supressão de quantitativos do objeto contratado, em percentual superior a 25% do valor inicial atualizado do
Contrato.
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
21.1. As condições para a rescisão deste contrato são as estabelecidas nesta cláusula 
21.2. Os casos de rescisão contratual obedecerão ao disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666 de 1993 e serão formalmente
motivados nos autos do procedimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
21.3. Para formalizar a rescisão contratual, o CONTRATANTE deverá abrir um acionamento, nos termos previstos neste contrato.
21.4. Eventual cancelamento da autorização do SERPRO para prestação dos serviços objeto deste Contrato, feito pelo órgão ou
entidade responsável pelos dados e informações, implica imediata suspensão dos serviços e início do procedimento de rescisão deste
contrato, e o CONTRATANTE não terá direito à indenização por parte do SERPRO seja a que título for.
21.5. Eventual rescisão não representa quitação para os débitos aferidos e não quitados. Em caso de rescisão os serviços serão
considerados parcialmente entregues e caberá ao CONTRATANTE efetuar o pagamento proporcional aos serviços até então prestados,
conforme as condições estabelecidas nesse contrato.
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO FORMAL
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22.1. Será considerada comunicação formal toda e qualquer troca de informações realizadas entre as partes por intermédio dos
Canais de Atendimento expostos no Anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.
22.2. O CONTRATANTE deverá comunicar eventuais atualizações de seus dados de contato ao SERPRO, sob risco de perda de
comunicações relevantes aos serviços correlatos ao objeto deste contrato.
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
23.1. Os ônus decorrentes do descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas neste instrumento contratual serão de
responsabilidade da parte que lhes der causa, sem prejuízo de eventual responsabilização daquele que der causa ao inadimplemento por
perdas e danos perante a parte prejudicada.
23.2. Eventual aplicação de sanção administrativa deve ser formalmente motivada, sendo assegurado o prévio contraditório e a
ampla defesa.
23.3. Na aplicação das sanções a autoridade competente levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter
educativo da pena e o dano causado à parte prejudicada, observado o princípio da proporcionalidade.
23.3.1. Constituirá:
23.3.1.1. Advertência – Sanção aplicável à ocorrência de inexecução parcial não reiterada.
23.3.1.2. Mora – O recebimento total em atraso dos serviços contratados ou atraso na execução das disposições contratuais.
23.3.1.3. Inexecução parcial – O recebimento parcial, ainda que em atraso, dos serviços contratados para o período de referência.
23.3.1.4. Inexecução total – O não recebimento de todas as parcelas dos serviços contratados.
23.3.2. Por inexecução parcial ou total deste contrato, o SERPRO estará sujeito à aplicação das sanções descritas no Art. 87 da Lei nº
8.666 de 1993, de forma gradativa e proporcional à gravidade da falta cometida e de eventual dano causado, assegurados o contraditório
e a ampla defesa de forma prévia.
23.3.2.1. Em caso de descumprimento total ou parcial das obrigações, o valor da multa não excederá a 10% (dez por cento) do valor do
contrato.
23.3.2.2. Fica estipulado o percentual de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês pro rata die sobre o valor do item inadimplido para
os casos de mora (atraso).
23.3.3. Ficam estipulados a título de multa compensatória os percentuais de:
23.3.3.1. 2% (dois por cento) sobre o valor do item inadimplido para os casos de inexecução parcial reiterada.
23.3.3.2. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato para os casos de inexecução total.
23.4. Dentro do mesmo período de referência, para o mesmo item inadimplido, a multa por inexecução total substitui a multa por
inexecução parcial e a multa por mora; da mesma forma, a multa por inexecução parcial substitui a multa por mora.
23.5. Os valores devidos pelo SERPRO serão pagos preferencialmente por meio de redução do valor cobrado na fatura do mês
seguinte à respectiva aplicação. Na ausência de saldo contratual em serviços a serem prestados, o SERPRO pagará ao CONTRATANTE por
eventual diferença, preferencialmente, por meio de cobrança administrativa.
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA  - DA ADERÊNCIA À LEI Nº 13.709 DE 2018
24.1. As condições relativas à aderência das PARTES à Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD estão discriminadas na seção
“tratamento e proteção de dados pessoais” do anexo termo de adesão.
24.2. O CONTRATANTE deve garantir os princípios da LGPD no seu relacionamento com o Titular do Dado, inclusive destacando ao
Titular a FINALIDADE do uso da informação para evitar suspensão contratual junto ao SERPRO mediante ações da Autoridade Nacional de
Proteção de Dados – ANPD.
25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA SUBMISSÃO À CÂMARA DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO
25.1. Aplicam-se às PARTES as regras para solução de controvérsias de natureza jurídica destinadas à Administração Pública, em
especial quanto à submissão dessas, em sede administrativa, à Câmara de Mediação e Conciliação competente.
26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
26.1. A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais, pelos dispositivos
da Lei nº 8.666 de 1993, pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e
as disposições de Direito Privado.
27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO FORO
27.1. Em atenção ao Art. 109, Inc. I, da Constituição Federal de 1988, as PARTES elegem o foro da Justiça Federal – Seção Judiciária
da sede do CONTRATANTE como competente para dirimir as dúvidas oriundas do presente contrato.
28. CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO
28.1. Conforme Art. 61, § único, da Lei nº 8.666 de 1993, caberá ao CONTRATANTE providenciar, a sua conta, a publicação
resumida deste instrumento e dos seus eventuais aditamentos na Imprensa Oficial.
28.2. E, para firmeza e prova de haverem entre si ajustado e concordado, foi lavrado o presente contrato que, depois de lido e
achado conforme, é assinado e disponibilizado em vias de igual teor e forma pelos envolvidos abaixo nomeados.

 

ANEXO 1 – RELATÓRIO CONSOLIDADO DE PREÇOS E VOLUMES

1. Os preços dos serviços ora propostos e seus respectivos volumes estimados estão discriminados na tabela abaixo:
 

Item Descrição Unidade
de Medida

Preço
Unitário

Volume
Estimada
Mensal

Valor Estimado
Mensal

Meses
Estimados

Valor Total
Estimado

1 Serpro MultiCloud - Cloud Generic Professional
Services CSB R$ 1.77 72.136,99 R$ 127.682,47 12 R$ 1.532.189,64

2 Serpro MultiCloud - CSM - Avançado - Esforço de
Gerenciamento - de 40.000 até 500.000 CSM R$ 0,69 124.075,62 R$ 85.612,18 12 R$ 1.027.346,16

3 Serpro MultiCloud - Cloud Generic Professional
Services HH R$

1.297,00 28,00 R$ 36.316,00 12 R$ 435.792,00

Valor Mensal Estimado R$ 249.610,65
Valor Total Estimado R$ 2.995.327,80

* O valor final a ser pago será o correspondente ao volume efetivamente consumido multiplicado pelo preço unitário no período de prestação
do serviço para efeito de ateste previsto nas condições de pagamento da proposta comercial/contrato. O valor mensal do serviço é apenas
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uma estimativa
baseada no valor total dividido pela maior quantidade de meses estimados, podendo variar em virtude de arredondamentos ou de itens
faturáveis contratados somente em meses específicos.
**Eventuais arredondamentos foram efetuados em até duas casas decimais de centavos e estão em conformidade com a norma ABNT NBR
5891:1977.

 

 

SANDRA YOKO SATO
Subsecretária de Planejamento, Orçamento e Administração

MINISTÉRIO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA
Contratante

 
 

ANDRÉ LUIS ANDRADE LAGO  ERICK GOLDNER BAPTISTA SILVA
Gerente de Departamento  Gerente de Divisão

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS – SERPRO  SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS – SERPRO
Contratada  Contratada
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